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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA-DRH Nº 5, DE 9 DE JANEIRO DE 2008
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004,  tendo em vista o que estabelece os arts. nºs 87 a 89 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997, e o que consta do Processo nº 001-001974/1997,

R E S O L V E: 

TORNAR SEM EFEITO o item 3 da Portaria-DRH nº 387, de 12 de dezembro de 2007, publicada no DCL de 13/12/2007, que trata de autorização de usufruto de 1 (um) mês de licença-prêmio por assiduidade à servidora MARIA DA GLÓRIA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 13.091-49, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, categoria Revisor Taquigráfico.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 11/01/2008
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